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Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), com recursos oriundos 
de anulação de dotação na forma que indica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 
e 43, § 1°, inciso III; como também autorizada pela Lei n°2.934, de 14 de outubro de 2024, art. 66, 
parágrafo único e pela Lei municipal n°2.958, de 24 de dezembro de 2024, art. 6°, 1, a, § 1°; 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) destinado ao reforço de 
dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Mexo único deste Decreto. 

Art. 2° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1°, ficam 
anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Mexo único deste 
Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 07 de outubro de 2025. 
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ANEXO ÚNICO 

2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNIDADE 
ORÇAMEN 
TÁRIA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

ELEMENTO FR 
ACRÉSCIMO 

(R$) 
DECRÉSCIMO 

(R$) 

2802 08 12209022.138 
3.3.90.39 - Outros 

Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1.660 0,00 12.000,00 

2802 0812209022.138 
4.4.90.52 - 

Equipamentos e Material 
Permanente 

1.660 12.000,00 0,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 12.000,00 12.000,00 

TOTAL GERAL 11$ 12.000,00 

2 



.9. DIAR!O_____ 

Y1Ê%. OFICIAL 
S\4Øf1 VITÓRIA DA CONQUISTA 

tona •a onquista - .arna 

Ano 18 Edi ção 4.072 

quarta. 08 de outubro de 2025 

Página 11 de 14 

 

- Gestor do contrata: Nilson Bruno Viana Silva - Matricula n°: 1368; 

II - Fiscal: Matheus Oliveira Aleluia - Matricula n°: 1188 

Art. 20  - Compete ao gestor o acompanhamento da execução 
processual do contrato, bem como a realização de todos os atos 
materiais e documentais necessárias ao atendimento da legislação 
vigente, abrangendo ainda: 

- Instruir os processos administrativos de despesa pública com os 
documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites 
estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II Dar publicidade e manter atualizados os dados de cada contrato 
sob sua gerência; 

III - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de 
proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e 
vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir 
o atendimento do interesse público. 

Parágrafo Único - O gestor que não observar as normas contidas 
nesta Portaria e na legislação vigente, referente à Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer 
ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do õnus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar; 

Art. 30  - Compete ao fiscal, a verificação da correta execução do 
objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como 
o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto 
contratado, 

Parágrafo Único - O fiscal que não observar as normas contidas 
nesta Portaria na legislação vigente, referente à Gestão e Fiscalização 
de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao 
Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, 
responderá pelos danos que causar. 

Art. 4°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 50  - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Diretor Geral da Fundação Pública de Saúde de Vitória 
da ConquistaS FSVC, Estado da Bahia, em 06 de Outubro de 2025. 

Registre-se e publique-se. 

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL - FSVC 

DECRETO 

DECRETO N° 23.927, DE 07 DE OUTUBRO DE 
2025. 

Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), com recursos 
oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras 
providências, 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a 
Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41. inciso 1, 42 e 43, § 1°, inciso III; 
como também autorizada pela Lei n° 2.934, de 14 de outubro de 2024, 
art. 66, parágrafo único e pela Lei municipal n° 2.958, de 24 de 
dezembro de 2024, art. 60, 1, a, § 10; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do 
Poder Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais) destinado ao reforço de dotações e 
correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo 
único deste Decreto. 

Art. 20  Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de 
que trata o art. 1°, ficam anuladas parcialmente, no mesmo  

Orçamento, as dotações indicadas no Anexo Único deste Decreto. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 07 de outubro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
UNIDADE 
ORÇAME 

TÁRIA 

PROJETO 
ATIVIDAD 

E 

ELEMENT 
O FR ACRESCI 

MO (R$) 
DECRÉSC 
IMO (R$) 

2802 08122090 
22,138 

3.3.90.39 - 

Outros 
Serviços 

de 
Terceiros- 

Pessoa 
Jurídica 

1.660 0,00 12.000,00 

2802 08122090 
22.138 

4.4.90,52 

Equipame 
ritos e 

Material 
Permanent 

e 

1.660 12.000,00 0,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 12.000,00 12.000,00 

TOTAL GERAL R$ 12.000,00 

DECRETO N° 23.928, DE 07 DE OUTUBRO DE 
2025.  

Declara vacância dos cargos públicos de provimento efetivo que indica 
e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, usando das atribuições que lhe confere o alt. 75, incisos III e XI, 
da Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar 
Municipal n° 1.786, de 16 de dezembro de 2011; e 

CONSIDERANDO a necessidade de declaração de vacância de 
cargos públicos de provimento efetivo por motivo de posse em outro 
cargo inacumulável, nos termos do art. 33, inciso VII, da Lei 
Complementar municipal n° 1  78,  de 16 de dezembro de 2011; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada a vacância dos cargos públicos de provimento 
efetivo dos servidores indicados no Anexo único, em razão de posse 
em outro cargo inacumulável. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos nas datas indicadas em seu Anexo único, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 07 de outubro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO DATA DA
VACÂNCIA 

Argeu 
Cerqueira 

Souza 
197454 

Agente 
Administrativ 

o 
SMED 19/09/2025 
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